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Rio de Janeiro 

_ A Constituinte e os sindicatos 
Votadas na Assembleia Constituinte os 

artigos relativos às relações e organizações 
do trabalho, alguns avançoê foram obtidos, 
entre os quais a generalização de direitodé 5 ^ .Mas nem tudo quanto foi deliberado pode 
^ m ^ ^ ^ t ^ ^ f ^ J n ^ Z c£^ew*ebom™pelo menos duvidosoo 
púbhcp nos sindicatos, a garantia de ^ . . .fi. , . „„ ^~*g0) aaranteao 
participação dos empregados e empregado- ^-tusposinv© (ari. v ,par. a ) que garame ao 
^nõànn^itíadoTdis^v^os oúblicos ea ^aposentado o direito de votar e ser votado 
3?.íSf ^S^SlmSIS^S^^^^ «*» nasarganizações. Dado o exíguo numero de 
etação de vmj^esen^te dos emprega- nMd^ ^ n íodaTelas, relaíiva-
dos, nas empresas em que eles sejam mais 
de 200, para prmnover entendimentos dire-
toscomospaovèh 
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ressalvaram-se as 
a lei define como 

desse modo o pare-
abre caminho ao 

No casa da 
atividades e 
essenciais, pre 
dismo selvagem 
intervencionismo amado e isola os traba*^-
Ibadores da sociedade, a que pertencem*-! 
Haverá urgência, uim%yez promulgada a Jejfcs 
básica em preparo, de definir com precisai 
o assunto para que, de um lado, os setoi 
mais conservadores não possam incluir 
essencialidade tudo que lhes venha ao gosto^ 
nem grupos sindicais, ou outros, consigaoC3 
excluir da regulamentação setores ou ativf T\ 
dades especiais. Ê de prever-se, quando da 
discussão de uma lei sobre isso, a maif~ 
intensa polarização das correntes em covfi'' 
fronto. Por sua vez, também a participaçã] 
em colegiadas não é auto-aplicável e exigiu 
difícil complementação. 
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A desvinculação dos sindicajfâdo WL 

nistério do Trabalho* que perde, ikssim, 
caráter de agênckt iníurvencioniÊta ofich 
para buscar o papel que cabe às repartiçi 
congêneras em qualquer país democrátici 
é, sob alguns aspectos, a principal conquis-
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mente ao total de trabalhadores que preten
dem representar, a deliberação à base de 
aposentados distorce a realidade e pode 
chegar a despautérios. Como aceitar, por 
exemplo, a deflagração ou suspensão de 
uma greve,, e um acordo salarial, por 
votação decidida por inativos? 

Mais condenável, ainda, foram a manu
tenção da chamada unicidade, tese totalitá
ria que alcançou imutabilidade, e a cristali
zação do peleguismo confederativo, mais 
grave, sob alguns aspectos, que o imposto 
sindical mantido. O corporativismo de 
cúpula recebeu poderes verdadeiramente 
legislativos pois (art. 9o, par. 4o) caberá à 
assembleia geral sindical fixar "a contri
buição da categoria que, se profissional, 
será descontada em folha". Quanto ao 
pluralismo, sofreu um duro golpe para 
alegria do peleguismo, dos grupos corpora
tivistas e de alguns democratas induzidos 
pela inércia e o temor de mudanças. 
Estranha, nisso tudo, a posição de petistas, 
Luís Inácio da Silva inclusive, que se 
abstiveram. A melhor palavra coube, nesse 
caso, a Menegelli que condenou, com 
veemência, a deliberação dos constituintes. 

Newton Rodrigues 


